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PROCESSO AD II{ISTRÂTIVO No. 2023020íí/2023 - CPL§B/Íi|A

VALIDADE: t2 (douê) morca conlâdo! a parlrr de dâta alo sue publlcaçáo no Oiárlo Oficlal dâ Unlâo ou do Éatâdo do tan.nhão ou d,o

lnuniclplo de Sáo Bêmârdo/IúA

p6lo presênte instrumenlo, o MunicÍpio dê São Bemardo, Estâdo oo MaÍâôhão, com sedê administrative, na PreÍeitura Municipâl, locelizeda na

paaçâ Bemarclo Coelho dê Àmsida, in§crita no CNPJ sob o no. 06.125.389/@01S8, rêplgsontâdo noste ato pêlo gostor rêsponsávol

FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO. portador dâ Cédula de ldentidado no 572348 6 do CPF n' 182.609.í83-15, RESOLVE, re§istrar o§

preços da emprcsalÀ SERVICE LTDA. CNPJ .P 3}.A22.34ZOOO1-22, sediada à Rua Luís Domingues, no 1018, Sala À CentÍo, Pinhêiro -
MA. poí rntermédio de sêu rêprêsentanto lêgal Sr. MARCELO VICTOR SOARES SOUZA, portâdor da Cart€irã de ldênüdade no

Zt t ziszzOozg Ssptul e do CpF n.04s.600.65122 nas quantidades estimadas na seçáo quatro desta Ata de Regisfo de Preços, dê âcordo

com a classlfcaÉo poÍ el6s alcançâda por item, atendendo as condições previstas no instÍumento convocatódo ê as constântes d€sta Ats dê

Reqistro de prgços, suJeitandGso ars pártês às nomas constantes dâ Lei no. 8.666/93, Lêi n'. 10.520/2002 Decreto n' 10.024/19, Lei

Complêrnentâr n'. 123/2006 e suas âlterêçôes, e em coníormidadê com as daspGiçôes a sêguk:

aÍÂ DE REGTSÍRO DE PREçOS N.. o0/u2023, PREGÃO ELETRÔNEO SRP No 008/2023 PROGESSo aIrMlNlSTRÂTlvo N'
20230201 1/2023 - GPL§B/I|A

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N", OO4/2023.

PREGÃo eletnôttco sRP N'oo8/2023

1. DO OBJETO

2. ADEsÁo DE aRGÀOS NÁO PARTICIPANTES

.t.1 Rêgistro de preço parâ Contratação dê emprêsa para íomecimento de Costas Básicâs, palE atêndêr as nêcêssidades dâ Prêfêiturâ

Municipêl de Sâo Bemardo - MA.

.1.í..1 - Este inslrumênto não obÍiga aos ÓRGÃOS E ENÍIDADES a fiímarêm contrslâçáes nas quantidadês €stimadas, podondo oconor

licitaçóss especmcas para aquislçáo do (s), obedêcidas a lêgislaçào pertinentê, sêndo âssegurada ao dêtentor do rcgi§fo a prefêência de

Íomocimento, em igualdade de condiçôês.

2.1 - A Ata d€ Regisbo de pr€ços, durântê sua vigência, poderá sêr utilizada poÍ qualqúêÍ órgáo ou ontidads da Adminl§tração induslve

autâíquias fedêrai§;ostaduâis o; municipâis de órgáos públicos, estatais ou âinda de rêgime póprio quê não tênha participado do cêí1amê

licitatório medianto preüâ consulta âo óÍgão gercnciádor'

2.2 - Os órgáos 6 entidad€s qu6 nâo psrticiparâm do rêgistÍo de preçps, quando desêiârem fáz6r uso da Ate de RêgistÍo da PÍeçps dêverão

maniÍestar ier.r interesse junto ao óÍgão ge;ênciador de Atra, pa.s que este indique os possiveis íomocsdoÍes ê respec'tivos prêços a sêFem

pràticados, ob€dêcida a ordem d€ dassmcaÉo

2.3 - CâbeÍá ao Íomêcêdor benêficiário da Atrâ ct€ Registro de Preços, observaclas as condiçõês nêla ostabelecldas, optâr pela ac€itaçáo ou

não do íomecimento, indêpendentemente dm quantlativos rêgistÍados em Ata, dêsdê que não prêjudEue as obrigâções antôriormente

assumidas.

2.4 -As aqlrisiÉ6s oü contrâtaçõ€s adicionais, não podeÉo êxcedêr. por óQáo ol./ poÍ ontldad€, a 50% (dnquenta por c€ílto) do§ quentllatvos

registrados na Âa de Regislro dê preços durante sua vigência, e ainda o quantit!âlivo dêcorrents da§ adê§õ€6 à atâ dê roqi§to do proÇo§ nâo

úerá exceder. na totaliãado, ao dúro do quantitáivo dê cadâ itêm rêgiskádo na atâ do rêgblro de proços pâra o óEâo gêrenciadoa ê para

o§ órgâos participantes, indepênd€ntoment6 do númôro d€ ó€ãos náo parltopsntes que, desde que d€vidamente comprovada a vanlagêm 6 o
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drmprimento des exigênciâs da legislaçáo vigente

3. DA cÉRÊNcta DÀ pREsÊNÍEÁrÂ DE REGrsÍRo DE PREços

3.1 - O gêrenciâmento desto inslrumento câberá a PreÍeituÉ Munrcipal de Sáo Bemardo - MÀ.

3-2 - A Presente Ata teú validade de 1 2 (doze) mêses, contados â partir de sua publicação no Jomal Ofcial do Esbdo/i,lA.

3.3 - A Secrêtada paÍticipânte desta Ata de Registro dê Preços é a Sêcretâria Municipâl de Admlnistração;

4.1 - O preço a quantidâdê e a especificaçáo do úcmecimênto ou produtos registrados nêslâ Ate-

:l0cÔ

l{R DEscRlÇÀo

CESTA gAStcA coMPosrA PoR GÊNERos ALlMEMrlclos,
CONTENDO:

01. AÍÍoz, egulhinha, tipo I - 02 kg

02. ÂqrcaÍ cÍistâ|, do 1'qúelidade - 02kg

03. Obo soja, €ír$abgem coín 900m - 01 und

04. F6ljào brarco, de 1'quaüdâds - 01 kg

05. Flocão milho, pâcot8 d€ 5009 - 01 pd

06. câíé. 6m pó. êmbdagEm coín 25og - 02 pcr

07. Mscaráo, üpo e§pagus!ê, 6mbdágêm com :l0og _ 01 pd

08. SaÍdinha em coílsêÍvâ 125 grs - 02 und

09. Leitê, lipo inbgrá|. êm É, smbalagBÍn dê 4Üü _ 01 pcl

10. Farlnhâ do msndloca, ombalâgêm de kg _ 01 pc

11. pacot€ dB bis.oito doc6 - 01 pcl§

12. §al- 01 pct

HARCÀ UNÍ QTD

PROPRTÀ UltD 1í000 140

5. DA ENTRÊGA

5.1 - Os itens registrados dêveÉo seí executados coníormê termo de reíerência do Edital de Íoína fracionâda (se nece6sário) e conÍome

forem solicitados pelo setor competente

5.2_oprâzomáximoparaênfogâsârádÉrioconformosolicitação€pêdidoêfotuadopêlodopârlameniodocompíasdaPlêÍ€ifuÉMunicipal
dê São Eemardo _ lúA

6. DÁS OBR'GÁÇÓES DA CONÍRATADA

6.1 - Éxocutar o fomectmehto dêntÍo dos padôes êstabelêcidos pela Preíeitura Municipal, de âcoÍdo com as €specificações do êdital'

responsaOiiizanUose por êventuais prejuÍzos de@rÍentes do descumprimento des condiçóês êstabolecidas'

6.2 - preslâr os esclarecimentos quê Íorêm solicitados pela Prelêiturâ Municipâ|. cuias rêclama@os se obdgâm a atsnder pÍontamênte bem

como dar ciéncia modiatamênt. 6 por escrito.;6 lua(,-rer anormalirlaae qu6 v.ÍificaÍ quando da exoqrçáo dos etos d6 suâ resPonsâbilidedel

6.3 _ Prcmover todos os mêios nec6ssário§ à galantiâ da plena opeÍacionâlidád€ do fomêcimonto, lndusÚ9 considolâdos 06 casos dê grôvê

3i10
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ou pâralisâÉo de quâlquer nalureza;

6.4 - A Íalta de quaisquer itens cujo íornêcimento incumbe ao dêlentor do prêço registrado, náo poderá sêr alegãdâ como motivo de força
maioÍ para o atraso, má exocuÉo ou inêx€cuÉo do íomecimento objeto deste edital € não a eximiÉ das p€nalidades a que êstá sujeita pêlo
não cumprjmento dos prazos e demais condiÉes aqui êstabelecidas;

6.5 - Comunicar imodietamentê e PreíêilLrra Municipâl qualquor alteração ocorddâ no ôndereço, conla bancáaia I outrês iulgadas nêcossáriás
para o rê@bimento dê con€spondêncie;

6,6 - Respeilar e fazer cumprir a legislaÉo de segurança e Adminislragão no kabalho, previstas nas normas regulamenledoras pertinêntesl

6.7-Fiscâlizâro pêrÍeito cumpriíhento do fomecimento a quê sê obígou, câbêndo-lhê, intêgÉlmonte, os ônus dêcoÍentes. TalfiscâlizaÉo dar-
sê-á indopendentgmênle da qu€ seÉ exêrcida por êsta PrêÍeitura;

6.8 - lndênizar t6rcôiros e/ou à pópria Prsfêiturá em caso dê âusência ou omissão ds ÍiscãlizâÉo de sua partê, polos danos ou prejuízos
causádos por sua culpa ou dolo, devendo a contrâtiada adotâr todas as ôêdidâs prevênlivas, com fêl obs6rvância às êxigências das
auloíidedes compêtentes e às disposiÉos lêgais vigenlesi

6.9 - Forneceros produtos, conforme estipulado neste edital ê dê acodo com a proposta aprêsêntadal

6.10 - O atrâsô na êxêcução câbêÍá penalidâde ê sençôes prêvistas no it€m 12 dã pr€sênte Ata

7 . DAs oBRIGAçÓE9 DA ooNTRÀTANÍE

7.'1 - ConvocâÍ a licitânte ven@dora para a rêtirâda dâ ordêm dê fomecimonto dos itêns registrado§;

7.2 - Fomecer à omprcsa a s€r côntralada todas as iníoÍmâÉes ê osdaÍêcimêntos quê vonham a s6í soiliritados relativamentê ao objgto destg
Edital;

7.3 - EÍetuar o pagamênto à êmprssâ nas condiçôês Gtab€l€cidás nestê Editâl;

7.4 - Notiíica. por $cÍiio, à emprêsa conhetada, tode e qualquer inegulâridâdê constatada durânto o recebimento do objoto;

7.5 - Nenhum pagamento será eÍetuado à emp.esa dêtentoh do rcgiírc, enquanto pêhdente de llquidâÉo e qualquea obrigaçâo. Esse fâto
nào s6rá gerâdor de dirêito a çajustamento d€ p@ços ou a atualizâçáo moneÉria;

7.6 - Não havêrá, sob hipótosê âlgume, pêgâmento anlecipado;

7.7 - Fiscalizar a 6x€cuçáo dâs obrigaÉos assumidas pelo contratado.

8. DO PAGA'IENÍO

8.1 - O pagâmento s€rá eÍetuado até 30 dias após a emtssão de note fscal devrdamente atestada pela Secretaria responsável;

r0$3

8.2 - O Contrâlado/tomêcêdor dêvêrá indicar no coÍpo da Note Fiscaü,Íátura, descÍiÉo do ilem íoÍnocido, de acordo com o espêcifcedo no
Anexo I e suâ proposta de preço.

8.3 - Caso constatado alguma irregulaíidade nas notas liscais em ÍalLrras, estas sêrão devolvidâs ao Íomêcedor, para âs necessáíiês
coreçóes, com as informaÉes que motivaram sua rejeiÉo, sendo o pâgamento reelizado aÉs a rêâpresentaç/ão das notas fiscáis em faturês.

8.4 - Nonhum pagamênlo isênlarÉ o FORNECEDORyCONTRATADO des suas responsabilidados o obrigaçõos, nêm implicaÍá acêitâção
def nitiva do fomêcimento.

8.5 - O Contratianle não eÍetuârá pagamênlo de título dêscontado, ou por meio de cobrançá êm bânco, b€m como, os qu€ íorêm negociados

com têrc€iros por intermádio da operaÉo de Tactoring";

8.6 - As desp€ses bancárias decorrentes dê trânsíêrênciâ d€ valores para outras praças sêrão de rêsponsâbi,idadês do Confatado.

9. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

9.í - Os prêços rsgistrados manlêr-sê-ão inaltorados pelo p€riodo dê vigênoa da prêssntê Ata, admitida a rêvisão no caso de d€sequilíbrio de
êquaÉo êconômico Ílnanceira inicial deste instrumênto a pârtir de dêterminação municipal, cabêndo-lhe no máximo o ropasse do pêrcentual
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tS§N 2764{5721 Ànô Xvll Ed@ - M 835ool* - §§ó Bêmardo, oui



Diário Oficial do Município
Prefeitura de São Bernardo

I

âuocro: 9oú0'.r0$ I r0+n
Folàa: u í:'
Rúrlca Ê-

delerminado

9.2 - Os prêços registrados quo sofrerem revisão nâo poderáo ullrapassar os preços praticádos no mercado, mantendo-se a difêrenç€
p€rcênfual aplrrada enlrê o vãlor originalmênle constânte da proposta e aquêle vigente no merc€do à ópocã do regislro;

9,3 - Caso o pr6ço rogistÉdo sêia supeíior à média dos preços dê m€rcado, â Prefêifura solicitará ao fomêc€dor, mêdiantê corÍospondáncia,
r6duÉo do pÍeço rêgiírâdo, de íorma a adequá-]a.

9.4 - Frac€ssâdâ â negociaÉo com o pdmêiro colocado a Preíêitura poderá rêscindir estâ Ata e convocâr, nos têrmos da legislaÉo ügente, ê
p6lo preço da primeirâ, as demais emprcsas com preços registraclos, câbêndo rescisão desta ata de ÍegistÍo de prêços e nova licitaÉo em
caso de frâcasso na negociâção.

9.5 - Será considerado compatívêis com os dê mêrcado os preços rêgistrâdos que forêm iguais ou inÍeriorês à média daqu€les apurâdos pela

Prelêiturã.

10. DO CANCELAMENÍO OA AfÀ OE REGISTRO DE PREÇOS

'10.1 - A prêsênte Ata de Rêgisfo de Prêços podeÉ ser cancêlada de plêno dirêito, nas segutntss §ituaÉêsi

1. a) OlraMo o Íomecador não dmprjr côm as obrigações constantês no Édital e nessa Ata de RêgistÍo dê Prêço6;

2. b) Quando o forn€codor dêr câusa a rescisâo adminisbaúva da Nota d€ Empenho decôíronte destê Rêgistro dê Proços, nâs hiÉtesês
prev stas nos incisos I a Xll, XVll e Xvlll do art. 78 da Lei 8.666/93;

3. c) em quaisquer hiÉtesss de execução total ou parcial da íequisiçáo/pedido dos podulos dêcorsnte dsste r€gistro;

4. d) os preços registrâdos se aprêsêntârcÍh superiorês aos prâücádos no mercado;

5. e) po. razôes de intêrcsse público devidamênte demonstradas eju§tificádasl

6.0 descumprir qualquer dos itens dâ cláusula sêía ou séüÍna.

10.2 - Ocorrêndo cancelamento do preço registrado. o fomoc€dor sêÍá inÍomado poÍ conespondência, a qual sorá juntâda ao p@c€sso

adminisfativo da prcsentê Ata.

í0.3 - No caso de ser ignoÉdo, incerto ou inacessÍvel o ênderêço do fomecedor, a comunicâÉo será feita por publicâ€o no Jomal OficiEl do

ÊstaddMA, conside€ndo-se cancêlado o preço registredo a partir cla úlÍma publlcâÉo.

10.4 - A gollcitaÉo do Íomecador para cancelamento dos prêços registmdos podeÉ não sêr âcsita pêla Prefgitura. facult€ndo-se a ê§tâ nêstê

caso, a aplicação das penalidades previ§tas no Edital.

10.5 - Havendo o câncelamênto do pr€ço registÍado, c€ssârão todas as atividadês do Êomec€dor, rêlelivas ao íomeclm6nto do item.

10.6 - Caso â Prêloiturâ nâo so utilizê dâ prêrogativa de cancôlár êsta Ata, a sêu êxclu§ivo critério, poderá §usp€ndêr a suâ êxêcüÉo e/ou

sustar o paqáfiento das Íaturas, âté que o Fomecêdor cumpra integralmonlê a condição conlratual infÍingida'

10.7 - A Ala dê Registro do Preços sôrá câncelada automaticam€ntê nas seguinl6s hipótêses:

1. a) Por decurso de prazo dê validadel

2. DOS PREÇOS

11.1 - Os preÇos apresentiados na proposta dev€m ihcluirlodos os custos s d6spesas, tais como: custos dirêtos e indirêtos, tributos incidêntos,

taxa de administraÉo, fomecimento, encargos sociais, trabalhistas, s€guros, ftetos, lucro e oulros necessários ao cumpím€nto inlêgíal do

objeto desta Ata dô Regishos dê Preçls.

12.1 - O descumpnmento injustificsdo das obÍigáçóes assumidas nos termos dêstê edital. sujeita à cont'âtadâ a multas, clnsoânte o caput e

§§ do aí. 86 da Lei 8.666/93, incidêntes sobre o valor da Nota de Empenho, na forma seguinte:

5/10
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'1. a) âtÍaso até 05 (cinco) dias, multâ dê 02oÁ (dois por cênto);

2. b) a partir do 6o (seno) até o limite do '10o (décimo) dia, multa de 04% (quâtro por cento), caractodzando-sê a inexêcírçÉo lolal da

obriqaÇão a partir do'110 (décimo primêiro) dia dê atrâso-

12.2 - Sem prejulzo das san@s cominadas no art. 87, l- lll e lv, da Lêi 8.666/93, pela inexêcuÉo total ou párcial do obiêto adjudicádo, o

MunicÍpao de Sã; Bemardo, airavés da Secretaria Munici*l de Adminisfaçáo podeÉ, garantida a préüa e ampla d€fus., aplicar à Contralada

multa de até 10% (dez por cênto) sobre o valor adiudicádo;

I 2.3 - Se a adjudicâláriâ Se recusar â €ürar a nota dê êmpenho iniustÍÍicadamonte ou sê não âpresêntâr sifuação rogular no ato da íôitura da

mesma, garaniida prévia ê ample dêíesa sujeitaÊse_á as §êguintes pênalidadê6:

,2-3.1. Multa de até ,o% (doz por cento) sobíê o vâlor adjudicado;

12.3'2.suspensáotempoÉíadêPartiopardelicitaçóesêimp€dimentodecontratarcomoMunicípiodesãoBemaÍÚo,poÍprazodêáté02
(dois) anos, e,

í2.3.3. Declaração d€ inidoneidade parâ licitar ou contrataÍ com a Admlni§trâção Pública Municipal'

12.4 - A licitant€, Êdiudicàlária ou contralada quê deixar de entr€gar ou apesêntsr clocumentaÉo f6lsâ êÍgida pera o cÁÍtaúe' ênseiaí o

retrâdamenlo da êxêcuçáo de sou ouleto, não mantiver e proposta, 
-Íalhar 

ou fraudâr na êxecuçâo do conLEto, compoltar se de modo lnldônêo

ou cometer íraude fisà, garantida právia e ámpla deíosa, ficará impedida do licitâr e cont"atar com o Munlcípio pelo prazo de alé cinco anos €'

se for o caso, o MunicÍpio Oe Sao Aemamo ài;úrá o seu dêscred;nciamênto do Cadasfo dê FomecsdoÍes do Estâdo por igual perÍodo' sem

prejuízo da aÉo penal corÍespondente na íorma da lei;

12.5 _ A mulia êvêntualmento imposta à contatade sêrá automaticâmênte descontada dá Íaturâ a que fÉeí jus, acíescida d€ juros mÔretóÍios

dê 1% (um por cênto) âo mê§. caso a contra;;; não i"nr," n"nt r. rutor a rêc€bêr d€sio órgão da Prêfeitura Municipal d6 são Bêmâído, sar-

lhe.á concêdido o prazo oe os (tincol oias Ji.Á, coJàos oe sua intimaçao, palâ oiêtuar o pagamonlo da multa, após esse praz!, não sÉndo

êfotuâdo o pagamonto, §eus dados seÍão oncaminhados ao óroáo competonlê pard qus §€ia jô6critâ na dívida ativa do Município podondo'

âinda a Prêfeitura proc€dêr à cob.ânça judicial da multa;

12-6 -As multes provistas nesta s€çáo não eximem e adjudicataíie dá reparação dos êventueis danos, p€rdas ou prêjuízos qu6 sêu ato gunivel

venha câusar ao Municlpio de São Bemardo.

12.7 _& â conrabdâ nâo proceder ao recolhimênto ds multa no prazo de 05 (cinco) dias üoi9, contados da intimâção por pa e da sêcr€taria

MunicipaldeAdministraçáo,orespectvovalorsêládescontadodoscÍéditosqueestapossukcomasecíetadaMunicipâldeAdministra€o,e,
sê êstês não íorem sufi i"nt"", o ,"ro. quJJàú]ai seã enàminrraoo para inscdÉo em DíviJa Ativa e êxecuÉo p€la Procuíadoriâ Geral do

Município;

12'8-Doatoquoaplicarpênalidadêcabsráíôcu.so,noprazode05(crnco)dia6Útols,a@ntãrdaciênciadaintimâÉo,podondoa
AdministraÉo Bconsid.ra, sua oe<isao orl"elsà-i-à-" ""*íi"r.r+r" 

oevidàme.te informada para a âprêciação ê docisão suporio', d.ntro do

mesmo prazo.

í3, DOS 
'LrCrÍOS 

PEVÁrS

13.1-Asinfraçó€§penaistipifcadásnâLêi8.666E3serâoobjetodêprocêssojudicieldafomal€galmontêprêvista.sêmpGjuí2ode3demeis
cominâçóês aplicáveis.

14. Dos REcuRsos oRçÁflEir7ÁR os

14.1-Asdospêsasd€coF€nte8dssconrataçóo§oÍiundásdaprêsêntêAlad€llêgisrodêPí€ços'corÍ6íãoàcontâdêdoGçãoorçsmentáia
do ano 6m curso, ou das clemâis quo possam'üÍ a adgrir a presênte Ata, às quais sgrão eloncados em momênto oporb'jno:

í 5. DÁs DrsPosrçÔEs FrMrs

15.1 - As paítês ficam, aindâ, adstÍitas às sêgulnt€s disposiÉes:

l-Todasasâ|têraÉê§qUêaêfizor6mnêc€ssárh§§€Íãor€gistrádaspoíintomédiodêlâvraturâd6ÚêrmoaditivoapÍosêntêAtadêRêgisfo
de Prêços.
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Fdlu: riq -.Rub,lca-l*--
ll - Vinculam-so a esia Ata para ins dê ãnálisô técnica, jurídicã e deosão suporior o Ed'tâl dê Prêgão Êlotónico ISRP n'.008/2023 e seus

anêxos e as prcposlas das licitantês classifcâdas

l[ - É vedado caucionar ou utilizâr o contrsto deconênte do presênlo registro pára qualquor opo.aç"ão finânceira, sem preMa e êxpÉssa

autorizÉÉo da Prelêifu ra.

16. DO FORO

16.1 - As partss contrâtanl€s elegem o Foro da Comarcâ de Sáo Eemardo, Estado do Máranhão, como competonte para dirimir qualEquêr

quostõos or undas do píês6ntê co;táo, inclusive os casos omissos, que não pudêíom s€r resolvidos peh üa administrativa, rênunciendo a

quâlquôl out.o, por mais privilegiado que seja.

16.2 - e poÍ estarem d6 acordo, as partês llÍmam a prêsente Ata, em 03 (tlês) vias de igual teor e forfia páÉ um só efeito l6gel. fcando uma

úa arquivadâ da s€de ds CONÍRAÍANTE, na formâ do Art. 60 da Lei 8 666/93'

São Bernardo - M4,07 de março de 2023.

Profeitura Municipal São Bêmardo

Fíancrsco das Châga6 Carvalho

A M SERVICE LTDA

CNPJ no 39.822.342,/0001-22

MARCELO VICTOR SOARES SOUZA

RG no 2 l 1 71 5220028 SSP/MA

CPF no 045.600.653-22

CONTAÍADA

Áuior Vade.,6 Péss dos sánlos

Códiço dê i.6nffic4Àa: E23d9Oi 8}9ab{fÉ727 1@rc§jgr71 21b93001 2

PREFEITURÂlluNlclPALDEsÃoBERNARoo#*AToAvlsoDEHol,oLoGAçÁo**AToHosoLoGAçÃoPREGÃoELEÍRôNlco
N'008/2023

pREFEtruRÂ Mul{lclPAL DE sÁo BERNARDo

*aro avtso DE HofoLoGAçÀo

##ATo HotúoLoGAçÀo PREGÃo ELEÍRÔMGo N' 008/2023

,,#TÉX p6lo presentê lermo, â comissão de Licitação do Município dê sÃo BERNARDO. atravá§ da s6oretariâ Municipal do Administraçáo

toma público pêÉ conhecimento aos intere-sJeJÃ, o jutg"."nrà O"r propostâs de que trâta o pocesso licitâtóÍjo no PE0O8/2023 que teve

como obietivo a sêleÉo da methor proposta-p-Jrãilgiliiã dr p*ç. pá c"ntrâtaçáo de empÍesâ pâra fomecimento de ceslâs Básicas' para

atendêr es necêssidedes oa er.reitu.. uu.riif,ai a. ôÀ" e"-*oà - r"ra. For em roda-sua tramitsção atendida à lêgislaÉoteíinent€ Dessê

modo, satrsíezendo à leie ao mérito, ,""õIõCõ ã p'"*t* lrc[alóno n" PEOoS/2023 à(s) proponêntê(s) A H sERvlcE LÍDA' CNPJ n'

3g.822j}42tOOO1-22, sedEdã à Ruâ rri. ol.l"9r"r,'n" 1Oí8, Sata A. cêntro' Pinherro - MA' com o valor Totel R3: 2.í00.000'00 (Doi8

milhõé e cem mit rsai.), venc€dorâ t"iã"""!-""à." "* lêÍmos da Ata de sessáo de Julgamênto, o §êu obi6to Publiqu€-sê Ao

dêpariamento compotentê parâ a3 proüdênciâs de costumê'

**oAT sÁo BERNARDo{À 07 dc março dê 2023.

í#AsS FrencÉco das chagas carvâlho'
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gOJâ

í t_v
í#CAR Secretário Municipâl de Finanças.

Árn Yâldêaro Póstos dos §árlo§
Códbo da i(tentifrcaúo: 256a7 4.a01 aa1 o@53t0$0ao801 f1001 97 d72b1 2

pREFEtÍuRA iíultcrpaL DE sÃo BERNARDo í#AÍo Avrso DE aoJUDtcAÇÀo í*aro aDJuolcAçÀo PREGÃO ELÉTRÔNlco N'
008/2023

PREFETTURA IIUNICIPAL DE SÃO BER ARDO

,*ATo avlso DÊ ADJUDICAçÃo

##ATo aDJuolcaçÀo PREGÁo ELETRÔNlco il' 008n023

*É#TEX peto presêntê têÍno, a Comissáo de LicitaÉo do Município dê SÁO BERNARDO. através da prêgo€ira' toma público para

conhêcimento dos intere6sados, o iulgamênto das propostas de que tÍata o processo licitatório no PEo08/2023 quê tovê como obietivo a

s€leçáo da melhor proposta para Registro de Preço para Contratação dê empresa parâ fomecimênto de cêstas Básicãs, para atênder as

nêcêssidadês da prsíêitura Municipat de slà e"r;luào - [,1A. Foi;m todâ srra tramitaçâo atendida a lêgislaçâo pedin€nt€ Dsssê modo'

saüsfâzendo à lêi ê ao méÍito, eoluotcô o p.*""o ticitatório nq PEooS/2023 à(s) propononte(s) A sERYlcE LT-DÀ CNPJ n"

3g.a22.u2JOOO1_22, sediadâ à Rua Luís Oãrinór"", n" 1018, Sála A, Cênrro, pinheiro - [4A, com o Valor Total R§r 2,100.000,00 (ooi8

mllhôes o cêm mll í€a6;, vencedor oesre ceÀ;€ nos termos da Atâ de s€ssão de Julgêmento, o seu obi6to Publiquê§e Ao depârlâmento

competente paía a§ proüdências de coslume

**oAT SÀO SERNARDO-iIiA, 07 de mârço de 2023.

í#ASS Elizâ dos S.ntor araúio Lim..

í*cAR PREGOEIRA liiunlclpsl.

ndú Várdsar. P.ss dos Sa,(,s

C(.ligo dê iddfficêçro: dn72c8ar2ygd56827ed899a@11 2agcnEocSt

BAXAE

Áld Y''dê'É P6ss dos Sa'16

C ódigo do ,.ll alin caçéo : @1 1 l46ogb 64 1 d 6Íd' 5 362 3o 87 1 úo'L107 a@ê 7

PoRTARIA N.456, DE 09 DE lúARço DE 2023- REsoLvE NoltEAR, PARA o cARGo EH colssÃo DE lt{sPEToR ESCoLAR _ oAl'

ol escol.1murrctiÀicoleeo lesron' o sR RoNALDo sousA oos saNTos JuNloR

,Dispó€sobreanomeaçãoparaoCargoemComissão,delnspeto.Escolar,dáseclel,ariâMunicipaldeEducaçáo,ciência,Tecnologiae

tnovaçáoi o dá ouras providancias". o pnÉietõüÚüôriÀL Oi SIO BERNARDO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso d6 suâs atribuiçóes

constitucionais e ná íorma prevista no art. ss,ii, :";, o"iãioiãani"" rr.lrnicipar o na forma do quê dispôe a Lêi complêmentaÍ no 14, dê 31 de

maÍço de 2022, RESOLVÉ: âr .^áô.^ NÂsr^r o sr RôNALDO SOUSA DOS
A.t. 1o. NoMEÂR, pará o Cârgo em comissão dê lnsp€tor Escolâr- DAl, da Escola Municipal conego Nestor, o sí' RoNALDo sc
'üNiôêlÚúón, 

p"rt"dor d; RG n" -' *.'" 014-4, ê cPF n' """ 2e3-e7'

Aí1. u. Esta portaria entaa em vigor na dâta de Jr" pru-riàÉo, t"noo os s€us efertos retroativos a 10 dê marco dê 2023 Art' 3o Revogam-se

""'oioo"i.o"""- 
conttano. REêlsTRE-sE, PUBLIQUE-sE E cUMPRA-SE 

-^
ã"ir"'"i"ã"ir"r"ir" r',lrnrcipâlde sáo Bêmardo - MA em 09 de março de 2023'

BAIXEAPoRTARIANô456'DEosDElVÂRçoDÉ2023-RESoLVENoMEÂR'peraocârgoemcomissáodelnsPetorEsmlar-DAl'dê
ã"-[ úrni"'p", con"go Nestor, o Sr' RoNALDo SoUsA DoS sANÍoS JUNIoR'

ExÍRÂÍoDEcoNTRAÍoilR2023030600í-REF.ATÀDERIsTRooEPREçosDE!l"oo{2o23PRocEssoAD[|.No202300í-
CPUCTÚSB/ÍrlA

EXTRATO DE CONÍRÁÍO NR 20230306001 - REF ATA DE RlsÍRo DÉ PR€Ços oE No 004/2023 PROCESSO ADM N'2023001 -

CPUCMSB/MA PARÍES: Câmara Munt'pãià" 
""'"uàtt"" 

J" São Bemardo/MA:.e a Empresa: COMERCI'AL YESHUA' com endeÍeÇo na

Rua Dom pedro I s/n ptan"tto sao aernrrd;--M;\êNpi õi.ár Llozooor-2]), objeto: contratraçáo do empresa para fomecimento de meteÍial

de erpedEnte parâ atendeí a o"."na" ai'cà."i" ào úuni"tuo de são Bêmaído, Êstaoo áo Marantrao, com o valor de RS 357 260'57

ítrêzentos e cinquenta e sete mil e J;;t;-;'";;;á reais e cinquenta- e sete cêntavos) Dos RecuEos orçPmentários:

ôt .oo.ooozo.z t oz.oooo - Manurençao aos Iáíç" "a-,"ki"i*"" 
o" amara 33Í)039 ooo outros sêrviços dê tercêkos - pessoa iuídica -
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